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EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 053/2023 

TOMADA DE PREÇOS: 003/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 

PRAÇA MANOEL ANTÔNIO MARTINS DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO – 

MG. 

 

I – A Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria 048/2023, em suas atribuições 

legais, torna pública a retificação da minuta contratual (Anexo III) do edital em epígrafe, 

conforme segue: 

Onde se lê: 

 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 

12.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o 

preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de 

referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 

diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na 

licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do 

percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

12.4. Para o objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço global, a assinatura do 

presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação de todos os projetos 

anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, e a aquiescência de que 

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, 

no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do 

Decreto nº 7.983/2013. 

12.5. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.6. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional 

de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

Leia-se: 

 

12.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

12.2.A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não 

poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a 

planilha orçamentária. 
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12.3.Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço 

desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência 

especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença 

percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com 

vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de 

desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013. 

12.4. Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço 

unitário,  a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência 

poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos 

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 

custos unitários do sistema de referência utilizado na forma do Decreto nº 7.983/2013, assegurada 

a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 

12.5.O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 

apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da administração pública divulgado por 

ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de 

referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.6.Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

12.7.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional 

de Custo da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

II – A sessão pública permanece no dia 16 de junho de 2023 às 13h30 min, na Cozinha 

Comunitária.  

III - Demais condições deste edital permanecem inalteradas. 

 

Presidente Olegário, 01 de junho de 2023. 

 

 

Camila Fonseca da Silva 

Presidente CPL 

 

 

Taiza Cristina dos Reis Ribeiro 

Secretária - CPL 

Vanessa Braga Alves 

Membro - CPL 

 

 

 


